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PORTARIA N° 06, DE 12 DE ABRIL DE 2011.

A Diretora-Geral da Escola da Magistratura Regional Federal da 2a

Região - EMARF, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

RETIFICAR o artigo 4° da Portaria n° 9, de 26 de outubro de 2010, para:

- EXCLUIR, a pedido, o Juiz Federal MARCELO LEONARDO

TAVARES da Presidência da Comissão de Direito da Seguridade Social;

- DESIGNAR, como Presidente da referida Comissão, o Juiz Federal

FÁBIO DE SOUZA SILVA; e para

- DESIGNAR, como Coordenador dessa Comissão, o Juiz Federal IORIO

SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI.

PUBLIQUErSE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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